
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 1.268/2005, de 9 de maio de 2005.

o

Abre Crédito Adicional Especial,
no valor de R$ 24.830,30, e dá
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 10 É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 24.830,30

(vinte e quatro mil, oitocentos e trinta reais e trinta centavos), na seguinte Dotação Orça-
mentária:
1.01.02.10 SECRETARIA DE SAÚDE
1.01.02.10.02.00.010.301.0121.2.215 Programa Solidariedade liA Nota é

Minha" - Estado
3.3.3.9.0.30 Material de Consumo R$ 5.000,00
3.4.4.9.0.52 Equipamentos e Material Permanente .8-$19.830,30

TOTALDOCRÉDITOADICIONALESPECIAL R$24.830,30
Art. 20 Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior o

excesso de arrecadação recebido no exercício de 2005, no valor de R$ 24.830,30 (vinte e
quatro mil, oitocentos e trinta reais e trinta centavos), referente transferências de recursos
vinculados provenientes do Governo do Estado, conforme Convênio Programa Solidarie-
dade liA Nota é Minha" - Estado, firmado com a Secretaria de Saúde do Município.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
aos 9 (nove) dias do mês de maio do ano de 2005 .

.~-.'
JAIR N IQUE FOSCARINI

feito Municipal

e Pub ique-se.

HÉLIO 'ELTES
Secretário de Administração

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal nO1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lci Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


